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[Mandado de Segurança]
 
RELATOR: EDENIR SEBASTIAO ALBUQUERQUE DA ROSA
 
IMPETRANTE: WILLIAMES PIMENTEL DE OLIVEIRA
 
Advogados do(a) IMPETRANTE: WILLIAMES PIMENTEL DE OLIVEIRA - RO2694, TIAGO RAMOS PESSOA -

RO10566-A
 
IMPETRADO: DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA
 
Mandado de Segurança n. 0600106-23.202.6.22.0000
 
Relator: Edenir Sebastião Albuquerque da Rosa
 
Impetrante: Williames Pimentel de Oliveira
 
 
 
 
 

DECISÃO
  

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por Williames
Pimentel de Oliveira contra o Acórdão n. 150/2021, proferido nos autos n. 060005-
88.2019.6.22.0000, que julgou procedente a representação ajuizada pela Procuradoria Regional
Eleitoral em face de José Geraldo Santos Alves Pinheiro, decretou a cassação do seu diploma de
Deputado Estadual e determinou a posse do suplente, nos termos do art. 218, II, da Resolução
TSE n. 23.554/17.
 

Aduz o impetrante que i) após o julgamento dos embargos de declaração, a Corte
manteve a decisão colegiada; ii) ato contínuo, Jesuíno Silva Boabaid, assistente simples naquele
processo, ajuizou no c. TSE, tutela cautelar antecedente (autos n. 0600071-75.2022.6.22.0000),
que teve negado o seguimento pelo relator, Min. Benedito Gonçalves; iii) os recursos ordinários
interpostos contra o Acórdão 150/2021 não foram conhecidos, decisão da qual o ora impetrante
ajuizou petição cível com pedido de liminar (autos n. 0600157-46.2022.6.22.0000), “requerendo o
acréscimo na decisão da determinação de retotalização de votos”, no entanto, assevera que o
relator entendeu tratar-se de “matéria que deve ser discutida no Tribunal Regional”.
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Argumenta que este Tribunal Regional Eleitoral decidiu, em duas oportunidades,
pela retotalização de votos em casos de abuso do poder econômico, deliberação não adotada no
Acórdão n. 150/2021, contexto que, segundo entende, gera insegurança jurídica.
 

Ainda de acordo com o impetrante, “nos autos 0600005.88.2019.6.22.0000, os votos
obtidos pelo senhor JOSE GERALDO SANTOS ALVES PINHEIRO são nulos e não se
aproveitam para legenda”, de sorte que “com a retotalização dos votos pelo TRE/RO, excluindo
os votos do Senhor (Geraldo da Rondônia), a legenda MDB/PV, volta a ter uma vaga de
Deputado Estadual e o Impetrante poderá tomar posse na vaga que lhe é de direito,
comprovando a legitimidade para propor essa demanda, bem como, configurado o direito líquido
e certo”.
 

Postula a concessão de liminar “para que não seja dada posse a suplente, até que
seja procedida a sessão administrativa da RETOTALIZAÇÃO DOS VOTOS com a exclusão dos
votos obtidos para o cargo de Deputado Estadual de Rondônia do Sr. JOSE GERALDO SANTOS
ALVES PINHEIRO (Eleições 2018), por serem nulos e consequentemente a posse a quem de
direito a vaga”. No mérito, requer a confirmação da liminar e que “seja ratificada a ordem de
RETOTALIZAÇÃO DOS VOTOS com a exclusão dos votos obtidos para o cargo de Deputado
Estadual de Rondônia do Sr. JOSE GERALDO SANTOS ALVES PINHEIRO (Eleições 2018)”.
 

Em petição de id. 7907038, o impetrante aditou a inicial, para mencionar a
Resolução CNJ n. 444/22, que instituiu o Banco Nacional de Precedentes (BNP). Ao final, reitera
os pedidos lançados na inicial.
 

Manifestando-se como terceiro interessado, Jesuíno Silva Boabaid compareceu
espontaneamente aos autos e juntou a petição de id. 7907440, arguindo: i) o escoamento do
prazo para impetrar mandado de segurança; ii) o não cabimento do mandamus, por não se tratar
de decisão teratológica; iii) violação à segurança jurídica; iv) tumulto processual; v) ausência de
declaração da perda do mandato; vi) inaplicabilidade do precedente do TSE para anulação e
retotalização de votos; vii) a necessidade de não conhecer do recurso ordinário e manter o
Acórdão n. 150/2021; viii) tentativa do impetrante rediscutir o mérito da RP n. 0600005-
88.2019.6.22.0000. Por fim, requereu o acolhimento da preliminar e, no mérito, a não concessão
da segurança vindicada (id. 7907440).
 

É o relatório. Decido.
 

Inicialmente, vale registrar a previsão do Regimento Interno desta Corte para admitir
mandado de segurança contra ato proferido por seus membros, cabendo ao Tribunal processar e
julgar originariamente a ação (art. 75, parágrafo único).
 

Nos termos do art. 1º da Lei n. 12.016/2016, “Conceder-se-á mandado de
segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data
, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer
violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e
sejam quais forem as funções que exerça”.
 

Ainda na esteira do citado diploma legal, o art. 5º, II, dispõe que “Não se concederá
mandado de segurança quando se tratar de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito
suspensivo”. Portanto, a regra geral é o não cabimento de ação mandamental contra ato judicial,
uma vez que não deve ser admitido como sucedâneo de recurso.
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Por outro lado, a utilização do mandado de segurança contra ato judicial é admitida
de forma excepcional somente quando: i) não couber recurso contra a decisão judicial e ela
mostrar-se manifestamente ilegal ou teratológica; e ii) houver o objetivo de imprimir efeito
suspensivo ao recurso que não o tenha. Nesse sentido, destaco o entendimento jurisprudencial:
 

 
  

Agravo Interno. Mandado de Segurança. Pedido de liminar. Propaganda eleitoral. Pressupostos
autorizadores. Ilegalidade. Teratologia. Ausência. Não cabimento.
 
A impetração de Mandado de Segurança contra ato judicial somente é admissível contra
decisões de natureza teratológica, de manifesta ilegalidade ou abuso de poder. 
 
Mandado de segurança não conhecido, porque utilizado como mero sucedâneo recursal, apenas
contra descontentamento em face do entendimento e convencimento do exposto pelo
magistrado em sentido contrário.”
 
(TRE-RO, Agravo Regimental no Mandado de Segurança Cível n. 0600186-55.2020.6.22.0000,
Acórdão n. 174/2020, Relator Des. Alexandre Miguel.  DJe de 07/10/2020)
 
 
 
Eleições 2020. Mandado de Segurança. Pedido liminar. Candidato. Notícia sabidamente
inverídica. Internet. Mídias Sociais. Fake News. Via inadequada. Indeferimento da inicial.
Decisão teratológica. Ausência. Não cabimento.
 
I – É cabível mandado de segurança contra decisão judicial excepcionalmente no caso de
decisão não transitada em julgado que contenha flagrante ilegalidade, ou seja,
teratológica, ou quando o writ tiver o objetivo de conceder efeito suspensivo a recurso
que não o tenha.
 
II – O uso do mandamus como mero sucedâneo recursal, apenas em razão de
descontentamento do impetrante com a decisão judicial fundamentada na lei e na
jurisprudência deve ser rejeitado, julgando-se extinto o processo sem resolução do
mérito.
 
 (TRE-RO, Mandado de Segurança Cível n. 0600217-75.2020.6.22.0000, Acórdão n. 200/2020,
Relator Juiz Marcelo Stival, DJe de 20/10/2020)
 

 
  

No caso dos autos, embora o impetrante se oponha formalmente ao Acórdão n.
150/2021, materialmente o mandamus visa combater ato executório a ser proferido pelo
Presidente deste Tribunal, Desembargador Paulo Kiyochi Mori, e em ambas as situações, a
pretensão deve ser indeferida.
 

De início, destaco que o Acórdão n. 150/2021 mostra-se devidamente
fundamentado e coeso com a Resolução TSE n. 23.554/17, aplicável às Eleições de 2018, de tal
modo que não há teratologia na referida decisão.
 

Demais disso, o pedido de retotalização não foi apresentado na oportunidade e
tempo devidos e na instância adequada, qual seja: objeto de controvérsia integrante da
Representação n. 060005-88.2019.6.22.0000.
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Nesse prisma, em análise ao andamento do referido processo, verifica-se da petição
de id. 7868238, que ao requerer seu ingresso no feito como assistente simples é que o
Impetrante abordou o tema da retotalização, contudo, evidente, que o fez tardiamente, inclusive
após o encerramento do prazo para opor embargos de declaração ao Acórdão n. 150/2021,
conforme consignado na decisão de id. 7874792, cujo trecho destaco:
 

 
  

(...)
 
Eventual reforma da decisão deve ser buscada mediante a interposição de recurso
ordinário à Corte Superior, tendo em vista que os argumentos trazidos pelo ora peticionante
não são passíveis de análise via embargos de declaração, cujo prazo para oposição, aliás, já se
encerrou.   
 
(...)
 
[destaque original]
 

 
  

Veja-se que o Impetrante não comprovou ter protocolado recurso ordinário nos
autos n. 060005-88.2019.6.22.0000, revelando tratar-se de utilização do mandado de segurança
com pretensão revisional do julgado colegiado.
 

Destaca-se que o ajuizamento de petição cível com pedido liminar, por parte do
impetrante junto ao TSE (autos n. 0600157-46.2022.6.22.0000), revela o conhecimento ao
exaurimento da instância originária como palco legítimo à discussão da matéria.
 

Assim, o Impetrante deduziu a pretensão de direito à anulação dos votos atribuído
ao candidato e ao seu partido e posterior retotalização, contudo, o fez de forma adesiva ao
recurso principal não conhecido pela instância superior. 
 

Não se desconsidera consistência argumentativa ao Impetrante em irresignação que
afirma possível distinção de tratamento conferido no acórdão desta Corte em relação a
precedentes de outras instâncias Eleitorais quanto ao efeito da declaração de perda de mandato
do eleito no que determinariam anulação dos votos recebidos e a retotalização para identificar a
titularidade da vaga a ser ocupada.      
 

Contudo, não comporta acolhimento ao mandado de segurança que pretende
substituir o julgamento desta Corte integrando o objeto jurídico que não foi objeto de discussão
ou controvérsia.
 

A invocação de “precedentes” judiciais como fundamento e autoridade jurídica de
“direito líquido e certo” para (a) reclamação de anulação dos votos obtidos pelo candidato cuja
perda do mandato foi determinada judicialmente, (b) promover a retotalização e (c) reconhecer
direito de posse como o candidato eleito pela suplência em outro Partido Político são discussões
que não se comporta na via autônoma do mandado de segurança como causas distintas
daquelas examinadas e deliberadas na ação objeto da referida perda de mandato.   
 

Não comporta acolher irresignação em mandado de segurança  utilizado como

Num. 7908199 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: EDENIR SEBASTIAO ALBUQUERQUE DA ROSA - 22/04/2022 13:48:01
https://pje.tre-ro.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22042213475916700000007719347
Número do documento: 22042213475916700000007719347



instrumento recursal substitutivo a embargos de declaração que é o instrumento cabível contra a
decisão da Corte que a parte entenda omissiva, contraditória ou obscura.
 

Igualmente, não comporta acolher o mandando de segurança  instrumento
substitutivo de recurso ordinário à instância superior.
 

O mandamus contra ato judicial só é admissível para emprestar efeito suspensivo a
recurso e não para rediscutir controvérsia objeto de ação processada sob regramento de amplo
debate jurídico e probatório.
 

Nesse sentido,  válido transcrever a Súmula 267 do Supremo Tribunal Federal,
segundo a qual “Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou
correição”.
 

Em arremate, ainda sob a perspectiva formal do presente mandamus, ou seja,
considerando o Acórdão n. 150/2021 como ato coator, é de se apontar que também restaria
incidente a decadência para o manejo da ação mandamental a partir da percepção de que a
irresignação ocorre contra o acórdão desta Corte.
 

É que a decisão que deferiu a habilitação do ora impetrante na Representação n.
060005-88.2019.6.22.0000 foi disponibilizada no DJe do dia 24/11/2021, considerando-se
publicada no dia 25/11/2021; já o presente mandado de segurança foi protocolado no dia
08/04/2022, de sorte que entre tais eventos decorreu um total de 134 dias, circunstância que atrai
a decadência. Nesse sentido é a jurisprudência do c. STJ:
 

 
  

P R O C E S S U A L  C I V I L .  A D M I N I S T R A T I V O .  A G R A V O  R E G I M E N T A L
NO MANDADO DE SEGURANÇA. ATO ÚNICO DE EFEITO CONCRETO. PRAZO
DECADENCIAL .  TERMO IN IC IAL .  PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL  DA
UNIÃO. DECADÊNCIA CONFIGURADA.
 
(...)
 
2. Na forma da jurisprudência desta Corte, "a Lei n. 12.016/2009, em seu art. 23, no mesmo
sentido já consagrado pela lei anterior, previu o prazo decadencial de 120 (cento e vinte) dias
para a impetração do mandado de segurança, prazo este que possui, como termo inicial, a
ciência, pelo interessado, do ato impugnado" (MS 15.118/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES,
PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 29/03/2019).
 
3. Hipótese em que o ato administrativo apontado como coator foi editado em 18/12/2009 e
publicado no Diário Oficial da União em 22/12/2009. Dessarte, é extemporânea a impetração
de mandado de segurança em 11/11/2010, porque excedido, em muito, o prazo legal de cento e
vinte dias previsto no art. 23 da Lei 12.016/2009.
 
4. Agravo regimental não provido.
 
(AgInt no MS 15.842/DF, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
18/02/2020, DJe 19/03/2020)
 

 
  

É certo que a contagem do prazo realizada pelo impetrante considera como data
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inicial o julgamento dos embargos de declaração, realizado em 16/12/2021, no entanto, por se
tratar de decadência, o prazo não se suspende ou mesmo se interrompe (CC, art. 207).
 

Dessa forma, caso fosse reconhecida a viabilidade e adequação da impetração do
mandado de segurança em relação ao conteúdo da decisão desta Corte, restaria afastada
também a possibilidade de conhecimento do mérito em razão da decadência, porquanto
decorrido o prazo de 120 (cento vinte dias) entre o ato coator e a impetração do mandamus,
prejudicando, assim, as demais questões ventiladas na inicial.
 

Por fim, não se verifica a ocorrência da prática ou a iminência da práticas dos atos
executórios da decisão colegiada que foi atribuída ao Presidente desta Corte, Desembargador
Paulo Kiyochi Mori para processamento das comunicações que concretizem o cumprimento da
decisão.
 

Existe uma mera expectativa de expedição de ato executório do Acórdão n.
150/2021, pendente de materialização em virtude da ausência de expedição de ofício do TSE a
este TRE.
 

Em outras palavras, inexiste ato concreto a justificar o manejo de mandado de
segurança também se concebida a irresignação a partir desta perspectiva.
 

Em vista destas considerações, com fundamento do art. 10 da Lei n. 12.016/09,
indefiro a inicial deste mandamus e, via de consequência, julgo extinto o processo sem resolução
do mérito, na forma do art. 485, I, do Código de Processo Civil.
 

Intime-se. Publique-se.
 

Dê-se ciência à Procuradoria Regional Eleitoral.
 

Porto Velho, 21 de abril de 2022.
 
 
 

 
 

EDENIR SEBASTIAO ALBUQUERQUE DA ROSA 
Relator
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